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   Ata da Sessão ordinária, realizada na Câmara Municipal de Riacho de Santo Antonio - Estado da 
Paraíba. Aos oito dias do mês de junho, de dois mil e vinte e dois, às 15h, dava-se início a sessão 
ordinária, na Câmara municipal, Casa Antonio Victor de Lucena,  plenário: Jailson Jarbas da Silva, 
situada na Praça Rildo Salviano de Farias, nº 170 Bairro Bom Jesus, Riacho de Santo Antonio – 
Estado da Paraíba. Na presidência, o Sr. José Neto Fernandes Leal, que conferiu a presença dos 
senhores vereadores: Benedita Eduarda Lima dos Santos, José Nivaldo Cosme da Silva, Carlos 
Roberto da Silva, João Marcos Silva Lima, Jeciel de Oliveira Gonçalves Thyago André Mineiro de 
Araújo, José Ivanilson Costa, Cícero Romão do Nascimento. Ao iniciar os trabalhos, o Sr. presidente  
convidou a secretaria para fazer a leitura das matérias do expediente. A secretaria fez a leitura (do 
projeto de lei) “digo” da reflexão bíblica, logo após a leitura da ata da sessão anterior, após lida, o Sr. 
presidente colocou em  discussão, não houve, colocou em votação, sendo aprovada por 
unanimidades. Em seguida, o Sr. presidente convidou a secretaria de finanças  Sayonara Costa 
Ferreira, para explicar as duvidas na LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias. Continuando, a secretaria 
fez a leitura do parecer nº 03/2022 da comissão de finanças e orçamento, o qual foi aprovado em 
plenário; Na sequencia, a secretaria fez a leitura do projeto de lei nº 370/2022 Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 2023  e dá outras providências. O Sr. Presidente 
colocou em discussão; o Sr. José Ivanilson Costa, fez uso da palavra, pediu para que fosse feita uma 
emenda na lei de Diretrizes orçamentárias, para  que desse prioridade na aquisição do trator. O Sr. 
presidente colocou a emenda em votação, sendo aprovada por unanimidades. Na oportunidade o Sr. 
presidente  colocou o projeto de lei nº 370/2022 em votação, sendo aprovado por unanimidades,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
em primeiro turno. Com a palavra, a secretaria de finanças, agradeceu o convite, agradeceu ao 
vereador José Ivanilson Costa, falou que irá solucionar o problema, falou que já estão em busca de 
convênios. Após a aprovação do projeto de lei nº 370/2022 o Sr. presidente facultou a palavra para os 
vereadores, para o tema livre e considerações finais. O sr. José Ivanilson Costa  agradeceu aos 
vereadores pela aprovação da emenda, agradeceu a secretaria de finanças pelo atendimento. O Sr. 
Thyago André Mineiro de Araújo, agradeceu e parabenizou a secretaria de finanças pelo empenho, 
convidou a todos para as festividades do Padroeiro da cidade. O José Neto Fernandes Leal fez uso da 
palavra, e, “agradeceu a Deus pelo livramento  do seu irmão, agradeceu a todos que contribuíram, 
como as policias civil e militar, ao prefeito, ex prefeito, aos funcionários que ajudaram e a toda 
população”, comunicou que a próxima sessão ordinária, ficará para dia 15 de junho deste, ordenou 
lavrar a ata, a qual irá assinada por mim Josicleide Maria dos Santos que secretariei os trabalhos, pelo 
Sr. presidente e por todos os vereadores; e convocou-os para sessão extraordinária, as 17h. 
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